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A Secretaria Municipal de Saúde informa que está disponível as vacinas: 

A partir de 27/02/2023 a 01//03/2023 para os grupos abaixo. 

A partir 02/03/2023, solicitamos agendamento prévio, para não haver desperdício 

de doses. 

  Bivalente da Pfizer contra a Covid 19 para os seguintes grupos; 

PRIORITÁRIOS: Seguindo a orientação do Ministério da Saúde, a 
vacina só será feita de forma escalonada e por 
etapas. 

A primeira fase contemplara: 
-Usuários e funcionários de instituições de longa permanência 
para idosos (ILPI); 

- Idosos a partir 60 anos ou mais,  
- Pessoas imunocomprometidas a partir de 12 anos. 
- Gestantes; 
- Puérperas (mulheres que ganharam bebe até 45 dias após 

parto); 
- Trabalhadores da Saúde; 
- Pessoas com deficiência permanente. 

Observação: pessoas desses grupos que tiveram apenas uma dose ou 
nenhuma, deverão ser vacinadas com a vacina monovalente 
completando as duas primeiras doses iniciais. 
 

A bivalente foi criada para oferecer uma proteção extra contra a 
ômicron e suas subvariantes. Importante destacar que a vacina é 
recomendada como dose de reforço para essas pessoas dos grupos 
prioritários e que tenham tornado a última dose há pelo menos 
quatro meses. 

 

Para o grupo de idosos, basta apresentar documento de identificação 
e o comprovante de vacinação (se disponível). Já os 
imunocomprometidos (transplantados; pessoas com HIV; pacientes 
com doença renal crônica em hemodiálise; pacientes oncológicos; 
entre outros) deverão apresentar o comprovante da sua condição, 
que pode ser o cadastro da sua unidade de referência ou documento 
assinado e carimbado, como laudos, declarantes, prescrições 
médicas ou relatórios médicos com descritivo ou CID da doença ou 
condição de saúde, além de CPF ou CNS do usuário. 

 


